Prefeitura Municipal de Igarassu
GABINETE DO PREFEITO

LETI N° 2.821/2013.

Ementa: Autoriza o poder Executivo a
fazer doagao de area publica ao Instituto
Federal de Educagdo, Ciéncias e
Tecnologia de Pernambuco e da outras
providéncias.

O Prefeito do Municipio de Igarassu,

Faco saber que a Camara Municipal de
Igarassu aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar area piblica
destinada exclusivamente a construgdo e funcionamento do Instituto Federal de
Educacao de Pernambuco - IFPE - Campus Igarassu.

Art. 22 - A presente doagdo tem como objeto parte do bem imével
denominado Sitio Jardim, matriculado sob o n2. 13.562, livro2, no Cartério Unico
de Igarassu/PE, CCIR N2 230.090.007.471-0.

Art. 32 - Tem o Objeto da doagio a seguinte descrigio: Area de 4 (quatro)
hectares a ser desmembrada da propriedade Sitio Jardim, localizada no Municipio
de Igarassu, a referida gleba esta Geo-referenciada no Sistema Geodésico
Brasileiro, com coordenados Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum
SAD 69, referentes ao meridiano central 33°00 cuja descrigao se inicia no vértice
1 de coordenada Este (X) 285.859,3864 m e Norte (Y) 9.144.850.7064 m, como
segue: Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 285,868,4739
m e N= 9.144.708,5766 m, no azimute de 176°20°30”, na extensido de 142,42 m;
Do vértice 2 segue até o vértice 3, de coordenada U T M E=285.577,9902 m e N=
9.144.690,0038 m, no azimute de 266°20’30”,na extensao de 291,08 m Do vértice
3 segue até o Vértice 4, de coordenada U T M E= 285.572,2072 m e N=
9.144.780,4507 m, no azimute de 356°20°30”, na extensao de 90,63 m; Do vértice
4 segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 285.575,0281 m e N=
9.144.780,4452 m, no azimute de 90°06°’40”, na extensdo de 2,82m; Do vértice 5
segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 285.578,2227 m e N=
9.144.780,8119 m, no azimute de 83°27°12”, na extensao de 3,22 m; Do vértice 6
segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 285.580,9795 m e N=
9.144.781,4593 m, no azimute de 76°47°01”, na extensdo de 2,83 m; Do vértice 7,
segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 285.584,2064 m e N=
9.144.782,6421 m, no azimute de 69°52’10”, na extensido de 3,44 m; Do vértice
segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 285.587,5228 m e N=
9.144.784,4106 m, no azimute de 61°55’54, na extensao de 3,76 m; Do vértice 9
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segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 285.589,9828 m e N=
9.144.786,1685 m, no azimute de 54°27°01”, na extensao de 3,02 m; Do vértice 10
segue até o vértice 11, de coordenada U T M E= 285.591,8185 m e N=
9.144.787,7978 m, no azimute de 48°24'32", na extensao de 2,45 m; Do vértice 11
segue até o vértice 12, de coordenada U T M E= 285.593,9282 m e N=
9.144.790,1211 m, no azimute de 42°14'27”, na extensao de 3,14 m; Do vértice
12, segue até o vértice 13, de coordenada U T M E= 285.596,3592 m e N=
9.144.793,7279 m, no azimute de 33°58’46”, na extensao de 4,35m; Do vértice 13
segue até o vértice 14, de coordenada U T M E= 285.598,1052 m e N=
9.144.797,5400 m, no azimute de 24°36°32”, na extensao de 4,19 m; Do vértice 14
segue até o vértice 15, de coordenada U T M E= 285.599,7153 m e N=
9.144.802,2813 m, no azimute de 18°45’25”, na extensido de 5,01 m; Do vértice 15
segue até o vértice 16, de coordenada U T M E= 285.601.2533 m e N=
9.144.808,5978 m, no azimute de 13°41’05”, na extensao de 6,50 m; Do vértice 16
segue até o vértice 17, de coordenada U T M E= 285.602,1841 m e N=
9.144.815,3995 m, no azimute de 7°47’34”, na extensao de 6,87 m; Do vértice 17
segue até o vértice 18, de coordenada U T M E= 285.602,3973 m e N=
9.144.822,0332 m, no azimute de 1°50°27”, na extensao de 6,64 m; Do vértice 18
segue até o vértice 19, de coordenada U T M E= 285.601,9515 m e N=
9.144.828,5012 m, no azimute 356°03’26"”, na extensao de 6,48 m; Do vértice 19
segue até o vértice 20, de coordenada U T M E= 285.601,5857 m e N=
9.144.834,2233 m, no azimute de 356°20’30”, na extensdo de 5,73 m; Finalmente
do vértice 20 segue até o vértice 1, (inicio da descrigao), no azimute de
86°20’30", na extensdo de 258,33m, fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma area de 40.000,00 m? ou 4,0000 hec e um perimetro de
852,905 m.l. Confrontagdes: Do vértice 1 ao vértice 2 limita-se por divisa,
confrontando com Faixa de Servidio Particular para acesso a Area Desmembrada
- Gleba ‘C’. Finalmente do vértice 2 ao vértice 1 limita-se por divisa, confrontando
com o Sftio Jardim - Area Remanescente. Imével este devidamente descrito e
caracterizado na Matricula n® 13.747, datada de 10/06/2013.

Art. 42 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se
as disposi¢des em contrario, especialmente a Lei N© 2.787 /2012.

Palicio de Afonso Gongalves - Igarassu-PE, em 02 de setembro de 2013.
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